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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

__________________________________________________________________________________________________


Processo        nº 1354/2009 – Classe 30.

Assunto         : Recurso Eleitoral – Nobres – ( Ref.: Processo nº 119/2008 – 3ª ZE - Prestação de Contas de Campanha)

Recorrente    : Nilson da silva Campos

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral

Relator:       : Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

 



Trata-se de recurso eleitoral apresentado pelo candidato ao cargo de vereador, no Município de Nobres-MT, Sr. Nilson da Silva Campos, que tem por objeto a reforma da decisão de fls. 46/49, que desaprovou a sua Prestação de Contas relativa à arrecadação e aplicação de recursos na campanha eleitoral, apresentada pelo candidato referente às eleições municipais de 2008.





Com efeito, verifica-se pela leitura dos autos que, inicialmente, foram apontadas algumas irregularidades, fls. 27/28, abrindo-se prazo para diligencias.

Decorrido os prazos estabelecidos para as diligencias, o servidor do TRE/MT emitiu parecer favorável à aprovação das contas do candidato, fls. 37.

O Ministério Público Eleitoral (38/39) relata que não consta no Demonstrativo de Receitas e Despesas informação quanto ao gasto realizado pelo candidato com publicidade por jornais e revistas, devendo, portanto ser a prestação ser desaprovada, uma vez que mesmo após prazo para as diligencias o candidato não apresentou a retificação devida e nem apresentou provas e recibos referentes ao gasto omitido. 

O MM. Juiz, fls. 46/49, acompanha o parecer ministerial e reconhece que o candidato infringiu a legislação eleitoral e com fulcro no art. 40, inciso III, da Resolução – TSE nº 22.715/2008 decide pela desaprovação das contas.

O recorrente, contudo, apresenta suas razões recursais, fls. 52/57, onde pleiteia a reconsideração da sentença por apresentar as retificações necessárias. Acosta nos autos comprovante de retificação, CD, recibo de doação e recibo eleitoral, fls.59/78. 

O Ministério Público Eleitoral manifesta-se pela ratificação da sentença.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

 


 
Conforme se denota da leitura dos autos, de acordo com o parecer técnico do TRE, efetivamente o recorrente atendeu satisfatoriamente os requisitos formais da prestação de conta apresentada. 

Embora o Ministério Público Eleitoral tenha entendido que houve a prática de abuso de poder econômico pelo recorrente, uma vez que omitiu gastos com publicidade por jornais e revistas, denota-se que o recorrente apresentou nos autos, prova de retificação da prestação de contas, bem como do recibo de doação emitido pela empresa Editora Gráfica Publimary LTDA e recibo do pagamento pelo serviço prestado, sanando, portanto, as supostas irregularidades.

Nesse sentido, não se pode condenar o recorrente nestes autos pela omissão na prestação que neste momento processual apresentou as provas suficientes para garantir a regularidade da prestação. 

Contudo, embora tenha sido remetida ao Ministério Público eleitoral cópia dos autos para possível representação contra o candidato a respeito da ocorrência de abuso de poder econômico, a Procuradoria Eleitoral opina pela aprovação das contas, com a ressalva de que o candidato é responsável pela veracidade das informações apresentadas na fase recursal, podendo responder pelo crime previsto no art. 348 e seguintes do Código Eleitoral, no caso de falsidade das informações prestadas. Ressalte-se ainda, que a teor dos arts. 21 da Lei nº 9.504/97 e 26 da Resolução TSE nº 22.715/2008, o candidato é responsável pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha eleitoral.




Ante o exposto, em consonância com o parecer técnico (fls.37), a Procuradoria Regional Eleitoral manifesta pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas apresentadas pelo candidato Nilson da Silva Campos na campanha eleitoral de 2008.

 Cuiabá/MT, 12 de fevereiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

________________________________________________________________________
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